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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA DA CÂMARA 

:PROJETO-DE-LEI N g / 

CvNSIDERA DE UTILIDADE PtJBLICA: 

A Câmara Municipal de Col2tina, d~ Estadr 
dr Espíritr. S:m.tr.; usand~ üe atribuiç~es legais;AFROV~ 

Art. lQ )- ::t: considerffidA de utilidade pública e ESCOLA/ 
DE SAIVIBA tJNIJ)US DE C0LATUfA=VELHA. 

' Art., 2f2)- Esti!..__Lei. entriii. em vigor na dnt'1. da sua publ_! 

caçãr, revr.gadas as disp~siç~es em cr.ntrári~ 

Sal~ das Sess~es, 

Em, 11 de abril de 1977 

REGISTRO N.0 .&Q.:}l_ Fls .. ~~- l.º _ _Q_l~ 
_í>~tn~.~-J!_\b111 __ 
À ?r~sidencia da Garoara. 

e e l ª t :i ºª . Ji ___ ... ..J ... oA ___ j. i e3~~:t __ 
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O ·Cola tinense 11 , aua 
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A.Ts\ DA REtmI~O ESPJZCIA:f,.. REALIZADA NO' SALXO 

··.NOBRE DO CRUZEIRO ESPOBTE crim, DEfJTA CID.A 
. ~.n:rn,soB A PlH.iSJDfü,)C!A DO SR. AILTON FELI•-- .. 
· r.ARA ELJ\BO~AÇKO DOS. ESTA TUT 'iS 

1 
DA. ESCOLA DE 

SM-mA ºUJfIDOS DE COLl\Tll'fA::VEuYA"~ 
' ! 

. ~,' 
; . 

Aos 6 (seis) dias dq:mês de 3unho do ano de 
m!l novecentos e setenta e seis (1.976), nesta cidade e comarca,_: sob-· 
a presidencia do sr~ AILTON FE~IX, reunidos os sen.~ores JOÃO PfiRBIRAt 

. . . ,. ' . 

vtce-pres!dente; sr. ANTON:rp.ROMEU QUEDnnrgz, 10 eecretarioJ sr. J\:RNOO 
. - .' . ,, " . .. . - . . . 

GONÇALVES, 20 erecretariot .. sr. JOSE BRT.GJ:DO D:m MODRA, 10 tesoure!rt;>; ..W 

ALDECm. JOS~ OOUTIMio, 20 tesoUre!ro.;_ ROBSOJJ CÁ.~VAUlO FONSECA, d!re~-·. 
· tor soe.tal; membros d.o Conseiho Fiscal; m~mbr.Ós do Conselho Del1bel'a;
tivo é respeétivos suplenté$~. Pelo sr. Prestden,te :!'oi dito que a tina ..... ·.··.···. .: .'· . -; . 

1.tdade qa presente reunia.o era para serem ela'borados os Est~_tuto1 que 
deverão( reger os destinos da ~ecém criada !!M§i~9! .. sa~b!_~~d~'7·~~ · 
Colatlnà-Velha", de con.tormtd·aãe com 6 que pre9·e1t;ua o Artigo 1.200-i""· 

f _,..........,~ · · ,·. . ' N - - N· 

Codigo qo Processo C!vi.l, tendo em V"ista. a. Ii1$t1tn!çao telta e ta.o 1.Q 
• 1 • • . . ••• ~ 

go :ross,~m elaborados ditos estatutos ser.iam os mesmos eneaminhados ao 

Órgâq. dó· Mln!stér !o PÚbltco. desta Comarca par~. :·étuttprtmento. do § lº do 
;Artigo/ 1.200 do CÓd1go do Processo C~vtl, e qrl({:·se aprovndo,tosse · ti . 
· vado ti.e Registro c1v11 das ressoas Jurídicas ·(l.é~::ta comarca,_· par.rt re.---

-~- .. · ~ 'c~nhef 1m~nto desta Escola, :?omo pe!sÔa jurÍdtd~~:•, ·A seguir o sr •. Piesj 
/ .· dentEt apos entendimentos com os demais membr()S ·a.a Escola de Samba. -

. 1. i 11Un!dos de Colatina-Velha.0 , _determinou que !Ó~~~~ _redJ.g!:dos os Esta.tl6: 
.. ( ·J. "" · ... '.;_,\}':_· . 
/. 'j;_o_s __ nos seguintes termos •. :: · , 

r<---;;' - . 

; . 
I .. 
/ _, • F.STliTUTOS SOCIAIS ::: Ci\PJTULO. t· 
i. • - --··,)"" . "' ~·:,,;.· .. 

. . 

/ Da denomtna.c;â'.o,, sede, toro . e . duta~ao . . . . · l · Artigo lº )-A :~Co: de ~ambâ "Unidos de Co:íaÍih~~ Velha", com pel'sónal,1 
· l{ · da.de jurÍdiea de.direito pr~va~o, ~~~:r~se-a pelos pre,sen~-

... ~, . /.I . · tes Estatutos e. pelos e tera;: sede e .. foro nesta Co.ma.rea •. · 
-~',;;///' ''.". .·. . . ' ;'. . . ~ . . . 

. ~·f· 1 . ._ Artigo 2~)-A Escola de Samba. ºUnidos de Colat~1ha,.~Velha." 1 .. t~ra· Pl'a.zo de· 

;Íf ,i .····. existe11cta inde::::::º;r (' 
·:- ,i 

: , :: .. ,..-_. '' Dás Ftnal!dndes . r;:. 
. __ .. d ·-- • 

··<Artigo 30)-.4 Escola de Samba_. 0Unidos de Colatiri~.:.velha", tem a t~n~il• 
.. -.. ... ; .. ::.. ll . " .. -

dade que nao podera; 1.er altera.da ·em. ~!pote!&. alguma,'. téndo...; · 

a flnaltdade exclus . .iva. de fin~. car~ávalescos., baile• , . . . e 
. '. ., ,·-' 

-contll;ma t.2.-



wAPIT!ltO III 
Do Patrlmônto e ~a sua Manutenção 

' " 
'•. ,< 

... . ,i\l'tigo .a.o)-Cmst1tuem patrtmônlo dá Escola, I)ós_ bens e direitos com" qUe 

' ~. ' 

: ' . 
''·' '·I; 

to! tnstltult'lal ll)oe que por qualquer .t'orrna venh,am a adqut-
r!r com rec~sos p:r~P?101J rn)os- ·qui{ a eia· venham a· ser !n-/ 
eo:rporad.os, em razão de lega.doe, doàt;õe~, ao..Y.!llos ou subs1dJ. 

. ·- •' -

os. 
· · · ·' Artigo SO)•A &-".lllu.tenção dos~ .ser·•tços Objeto dt(eseola, far~se-a: .I)com~-

.>,~llf:~.\ ''. : ... - - , , , Sllbsidiõl,' atixll!OI e SU~Vénf;Õ.el. quê. lhe forem conced!dOSJ -/ 
(;:;::t;".. . ' , II)CO!ft a renda de seu PQ.trimÔlt!OJ · D:I)com a r:eeé!tà' P!'OVen~e.u 

· · · .. te dâ ·re.atUnera<;âo de a.Presentações. em pra~as e ·ech~,9 ~rv>com 
, .. . i1'~'.ndâê· .. evénttia.rs. · , · 

_. .!' ' , . 

- · !":APITULO ·:IV -- · -. ~. ....,.H_. 
. ·... ~ ., . :.. ... ' pa. 

1 
AdN~~Jgtra!(!2 " · ·- - ·-. 

".· '·1' ~ . .· - - .. • >r ;, .. ,",;..~ ' . . • . ' ,· ·. . .. '. ;., ___ · _. 

Artigo 6!>)-A administra<;ãó.'da "Escola e ·:compost.t( dtn I) De um Conselhô.:D.e 
'·. · _-. ·.::_ .~.... . i1'berattro; · n) ~· w.·~onselhó.F1~~~; tn) De uma Dtretorta. 

A~t.íg'ó ?io)~o~.eárgoi da. Escolá "aei'~o· exel!e1dó#:.:::~atu1tal!le~te. · . · 
ct!jó:. SI) .i.bi·: eaigos de 'Ad!lttiistra~ão . cer'c> .,.xj_~e!dol . peesoalménte, ... s~ ' 

· :._ •. · 1endo a.<Ímt t_td.ci ·.o m~ato ~6m: a rti~'.~i21biltdade do outôrge.nte, 
- _ para·· o ca~go de- conselhe!~o, .· 'luaniiói}'j;êpresentando pessoa 3ur.!_ 

·· ·· , diÓ~ fí!> .~oli!!o)h,o De1.t1le;~ttvo( <:~[~\i} . •. . ' 
Artl.co· 90>.~A eo.petenc1a _do aembro. da- Du •. tor'ia)•- 1ndelegave1 .. 

. . - ' .. ·, ·, 

,.· .-.... 

_ · , :. . · -· . · - - · ~·P;tf!lUtf - -- _· " "·Í'.~L~'.~·~;:v,-· : :_ : __ ·. .. __ 
-.- •. :~ . .·. ' __ : - - , · - - ~.2~P"~flliJ>e:W~.~@:t;_::+; ... · . " - -. . -

. Uttg•1on>~o Con$e1he Del!~ra.ttvo é .ÓJ-g~o pê~~-n_ente,. C?Oll número Jftipar

. - .- - -de eÇll,elhe1ro~; ·a.o qual coai;ete-~i~'.~~ºmo Órgão fti:xlMC) dli .Frihda, 
'·:-· .. · 

• '•: . ,1 

ção, a.P1'eo1&.1'; "dectdit e del,.ber~:- $~bte1 Alteração dos· Esta
tutôs;- Ele19ãei do ·••u J)fes!tl~n1a!:".,T~~1s membros; hetç~o da 

-:P!r.•t.õria •<:ao::·ecn~tlho ·r1sê4f: Kp~~yáÇã• dos relatórios, COJl 

· 'tat e· ba1$.ri4o$'de.·cadá ~nroleto· _ti~~~eiro, d.itermlnando as 
~ . . . - ,._ .- ,..: ... -._,'. W N - . , 

. pro.v1d~nc1a.• que eoubtr.em. ~~t casQ .. 4~.: :~,, ;Je!çao oµ na.o apresen-
. ·. , ·->'.:., :.::."· ··. · ta(}áet ·All~aoão oa_,d~sti~~t;~ô .~~'Jii~.'.···<lfl ~--~·~~a;_ Aprovat;ãoe/ 
.,~. ·- _ d@t- ·qualquer. ·aJsunto ;fü!t ,;1ni;e~i-~•' ,~aa ~~9ola •. -. . .. 

7 
'..·'· · .- Artlgollº)-Com.PMa-o éone•lh() ~111-re.tiv~-l.t)i:·J.i•.1n1t1tu1d.ore1 d~·:msco-

.)-.:· · - -- iâ1>X!) Qu.an4~:bouveJ"Yâlane!s. ~~i'..~~Únct~, .taleeimer1to, mu-

::" . 

-' . 
. · ... ":.;: 

. :•: , >' ' .. r., ./;•/;1:'~. . . ' . . 

dant;~ de dom1.e11to, .invalidez coml##'t~da, o p:reenehlmen.to. da 
•aga s~ f"'á p~ló :P.r~p~1,,- ~onselliQ'_·J~~~1berat 1 vot o quat: reunt.t 
~·-~ cçm ••t~ tir1al!dad••·s· 10.pa»~''.'-~.eench!mento da ou. dn• • 
:;.,.aa~1: Ptov~~.1tntf-•.:4o·n~ró. :rt 6!#:~::;·;~~igo9-·-·serâ ou: ·eer;o•/ 

' " - '. . . ,·.•,:,.-,,,',,;;;:;•y':'ilt· ·,-: " - . ',.,. -

escoµitdo• ~u -º•.que obtlve.rem ma!.Q.:;~:numero· d.e votoí- apúrad.ot 
' .. •. . . ilt . . . . . . . . ,. . . . ·::.·.·:/.~-\~~;:";;"~·':'- . ' . . . .. : . - " 

em escruttn!o s~creto• § 20) CJs rêi1t':ésentantêi. de ·ent1da'êlt1s• .. "' ' . . .. , :"·-- ' ' 

pub11o&ã .. cu privadas e::db!ndo credehê.!&19 eom · f1rma dévt·darr~.u 
te reconhecida, exercem pessoalmer1.te ·o mnndato. 

-cont1nua. t.3 .... 
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. . · · . . . . · · . . . · . ,- · . · · · · · · · .. . . , .. . . . ·!:Sr;~-~, 
Artigo.:120)::0 Consell'lo Dêlibft~atlvô :r~ttne~.,.-.()~d!nar1amente ~- ~1r~1>0r 

,~ . ., 
: . ~ . . . -

- , - '•' .. 
,-, ·. ·~i.~-:'. ~.- .. : ·. 

·.; ·:· .. 

. . -· . ~- . . . . . 

. . ~- . 

' .. ,· · .. ' ·,". ''· 

-. ~'- .. - ' :-

.;_'' 

... ;. . 

. '. 
·: - .. : 

:"' · '~, ·ano ·~--~rua:o?-dmâl.ciaittente· q\llltldo. s.~·.t.tzer nooess~1o';i:§.:.lt~ 
·As :reunlÕét "'(!onsta.ntes ·dest• ·ai'tigÔ.·.'"~erâo eonvocad<>s <': .• ~lo 
·Piestdente··ao·º®~•ihó .. Deftber:at.t~p~/)lel·o · Presi-denté :,d,fj:~E•"' 

·. éoi~ · ôt('pór-'10 (déz)·· membros· do ·:9Qt}~e1ho D~iioo:cat1vo;'.;:§, ·2·~ 
·As convocações do Conselhó·D.el!~~dtivo ser:o'te!tas _p0~ .;frivitE 
convite . pessoal . a.:· cada::· Con:!elhehto·· :ftiéd.tante ·oomprovat:~Q 1•• 

. . . , . . . gal.··~ POl'. ed,tta.1.·.publlc~do na· !mJ.>;çn~•a-flo· m_{nJ.mo J.O ·((lfi,t)~l 
di~• ant~s··d.e ·auà. renltzaçãi.>'l~. §• 3~J;_p'Cõnselht,·Dei1~jri,~ivo 

- - / . ,. . . ' . ~ " ,- ' . .' -:··:';:···:y::-: .. :<'. ' j ' - •• : __ ._·:·, • ., :-.: • •• 

·z~t#l~!"•e. com qualquer numero, llc?.i·p;·i~·~Catla· ê i:1rq: ló~al.:;-,çon1~ 

tàrit~··d~ ··edital· da éoovoéaçáo s~t~~:·:~l;Íos ea•ôs ·e~· riutt· éste•l 
.' ' - - ' ... ;;' '~·~~: '.· > .. . .. -· ' . . . . 
E$tatuto. exig• quo*UQí' quando• ª"::-::·~~tê· na.o !ó! att.ng!dõ ··"etit 

. . ~ ' - . . . 

·· · · prltneira convoeaç·áo): há.verá·: ségurfd.çÍ(~a uma· hora a.PÓ,;··de• 
. vendo· essê. e1reunstâ!Jeta.. con$tar '_:dÓ.~'-e-i.=ü tal a: que sé· r~fe~$:~ 

· · ·. ·· · : o- Parágratq· .ariterlot'~; § .. 4;)-s~ a:·.óo~trocação ·pa_'lá. á:'.='e\lhtãO!:w 

· ·. ·ão. Conselho: Déliberãttvo··nãc) 'obe~~:9?~: .fla . .Íntr.,c~i C>·.que.,.de~ .... 
·. ·;·. · te:t~.na·o ·pal·ágraf(i ·2Q·;do presentê':~,·~tigo, ·se~ãc··oonsidf)ta~ 
·· · do·•· nulõ-1 · oef ntos nêiá ·prtt.tlea.dÓ·~·i:\·. ";: ·1 

· · ·· • ·-. ·. ; : :· · • • 

Aftigo 3.~l)•Ãs reuniões· do',Conselht'f Dt:li~ratl~ó-:serão dirigidas pelo ~ 
·. · ·:.seu Présid.énte,, ·e" q~•· compete de~.i~fia.r aeeretár iô•·· e e.sct.u 

;'_:· . ; 

ttnado~í·a~· :§· 1º)·;;.rmpêdldo · () j>re~id~l:lté.''o:f ·trabâl.!19s •~rão · ~ 
dtr.tg1.do1.' p_or,:·Cpnselheil.to' ·ae1àmadó'~.óu eleito pôr se\ls ~eá 
§''. · 2o)~essad~:;e:;·'~imped.im~pto ~'. pre's!~9nte: rea.$~ume itt:taSJ.· · tl:m-!-

: c;õ,~~-·-.§. 30}~'.!'.a.:· .. àüs~nc!a do:.presidé!l~e 11 ao tn!e!o dai· 'eun!~ 
.._ r· ·fü~:i,_ d~vidament~ cpntr:ocade.:t, Gabê:~-~,:;~~rt.l;lra · ~º· C('.!Pselhe,iiJ.'o 

' ; . '._, : ; ,. . :' ' . ' ' . , .. ' .. #;· ... , ... , . .·· ·. " ·. ,-:·: ... 

. . . . malt. :1do19, .. pr~sen.~e.1 o qual pod~~e;:_·aec1$.nar do convt ~; · ~~ 
s·endo 'sueedldo pelo segundQ mais .!dOSQ! e ass°!m SUeessl_"fatliêlt 

: . ~ . ,· ' '. : ~ ' .- ~ . ·'. '. . : . - ~ 

. . :~f'. ; -~ . . . . ,.. . . . . . :ri .· - -. V . . . : , · · 
. . . , . . . . , .. Cj .. lTtJLO i . . . ... . . . .. 

.-::.:- ' · · .. ·. : ... : .:·.·.···rlo·corim~iho··F·iscal.:Y?:}:·'.: .. ;·. ··. · ' 

. , -.·-..::· .. Artigo·.-140).~ Ç~nselh~·-F'1scà.l é· .c~mpos~ de -~~~~::~embros:·~!etlv()·•,:·'~.-~~e 
-~ .:·;. . . suplente•; . sendo Pérmi tida,. à. :;-e~'-eiQã\').~"" . . ' ·.; .... ' 

· ·}1:: :>: ... ;,Ar:t!go 15,~> .. Pompet~ ·ao: qon:selho<F'!scált ... l)ÉXa.~hâr:_Ô~f livros· ·e -C1ôºt1'en• 
»:) .. _:;_ · · .í: ·: 1 : • , ... :tos· d~.'.Esoo1a1· II)EJittt1r_:~pâl'e.éel'. :~ôl)f'k ~elát6r1os· ~:'ba.1~~#~ 
· .,. · te$ ,:t~'-~eatra11,.de «~~1~f. nI)Em!t1r· pare~el' ~obre eontà1>• 

. ;· .. ,-~~:~·-':::. · · bal~ço• ~é :,:m~ci.P_iõ,'. S'ubmetend·~:c:(>~o Conseiho ~it~,r.ati~ 
.' ··:·!·; • ··.: ·· · -~; :1-v)E~eger a?m.ri.l.ment'e-'·o ·seu pr~~i<tentei V>: r>ec1a.riat·,-.ó·.,·lj. 

·::. :·:'·' : .'\i ·peci11nerito do~ seus ~m~inbro$ .é' convc)~:ái: o~ ·:respectivo• S:up1eli 
• • "" • : \\ • 

1 ~ tei(,PâJia complêmentar, o' ·mandato\:):~·-r:::~,i~plei!Hilei'rte': P~4'-::.-~b.j. 
'... '\ ; : '. ' 1 •' . , ' . ,. '~ .......... ·~ •. ~ ' • • . . .. - . . ·, ' ,. . . ; :. · ti tui~lós'l · · ·· · · · · ··· · · · ' " · · · · ,_ · · 
: : '.· ": ' . ~ i; ~ l, } l 1 • 1 1 '1 1 : ! . . - . . . '.::. ,: .:;. . [ ' . ·,.;,. 

. ; ~ . .;.continua tf --~:;.-· .· 
l ~ • ; ) . 
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CAPITULO VIt. 
-. ,.•De ,:,D .. !' .: --~t-. ·, '· •. ::';._ ·~ ... ' "· .. \ .... ·~ ... ' ...... · a :re oria · " · ..... .. " .,, : , · ·: ·· .. ~·j;·i::o-~~< · · .. 

· · ·. ,,, . , .. : ~.··~.!i~.; •. - ...... ~:"-. ;. :,~:· ;. . . i.rí~1·· . .. ?~··· ~ .. ::'. ~ , ...... , ·,-.... ; .·, .. -. : .. . .'' "! ,·1 

.Attigo i6o)~A -~:Uetoria_ Qompié~_s& dê;. I)~ li~()~e'§1de~t'e;· · tt) ·Um. Vie&•Pir_éi: 
• • _ r i ' • 1 ( • • • ;. • "" • • ; ~ • ( '\'ti•':" ' .· · · ,•} ~ !", : l ·. "·~ •' , '. ,,. · • • .-._, : 'i"'. ' .. • \ ! (·'; 

. · ·· dente;. IIlY. ua. J)t _ se.QJ.tetár·ipJ;.::~V:) ua -~º- _$eqr~tar'.~.o}· Vl u:..1•.;. 
"'~·"'. :···:··. ~"· .- ... ~ •·.··. ·'("" ., . j.'t"1·;~1·~"':~·~· ... _..i}. ·· ... 1·;-, : ..... ; ·. ·.·~.:t., ~::,~ '·. ;· .. ·. 

Tesonreiro; V;[) Utl 2.0 Tes.oui~t·r.ê)<e V.II). Um Dir~tor:. ~ocl~l'.'. "~ · · 
~~r .. .. ~ (":. ~ :···:· .:. . ::·:·. •, : "'·('.~.'.~.~.:·:;~;:.~:: .. -~.~.~ r .. 'jr!"_: .. ,::~· r'', _; r_ .. ·_··.·: ... ' ... ~·:.;· : ,l •. :' 

A?itlgo 17a)~ºo•:Pet•. a· D4'.e:toria: .. .a).p~~t1~:n~1 :itp_d(?s; os :a.~oi_. ge_stçr_~•"·,•. a,~-: · 
· >. ·· nis·t1'ativo• :d• $se;ol.ai: não·: d.e.~êftiloi". ·a'. pu:tros .Ó~g_ão!,1;. :b)~~~ ·. 

·.. , . e·at:. a-o seu ··eonhéC!mento:"•"d~h1_$.;6~ :~címtêr1a".da'.·compete~el~'. .de · i 

'': ,,.·." ,., .·,. ' .. :. "'{\"·.: .. ':.:;:>··:i"7''·>·' i' ...... '" ··: .. .'; ~ ,·:.'.~.·- \'~:, ... ·~' 
·séU!f mémbrosj e) tomar medidà!:·.,_ácautelad.óras · dós. ·!ntêrêà·se•~--

- •. _·,,'r.,r, '.•·.,,·. ••' , ,_·•·,,. '. l"''r'~ • .: • ,-.. ·., ''>·••· ... ,•} I~· ..... li'" .• , . ·~ "j, · •. ~ 
da. Escola·, ·ttad•reterei'ldW!J.lt '1:~S,·.~~gao~f cqüé ·as··de7eria~· tomàf,~ . 
pràvánd.t? a .urgêne!a;· :dl' =nomé~ .M. Superintendente dos ($e:t:;V'lf<i!o .. · 

' ' ' . ·.• ''' ~· ' \' ' 

. ~~c~a.1~·, .. , digo 'a.es1~_tén~!a1$.~::: ... ~P :q,ualr :caber.a __ progr~~ .. ~,e•! .. :·. :I 
, , · ·-· · · ~ao ·do,~· ·ser1'1t;os ass,1stenc1~1o::~8. Escola _e-·dir1g11' ·ta ·~~cu~.at\ . 

qUàndo ·aprovado• ~9la -D1reto~1a.;> e) elabor:ar ·o -regir1E;~t.Q. ~l~---)\ 
terno: ·de· 'süa stÍde.;' ;f): .promoV:~t·:.~.· .e:SCOlha d~ pessoal ;~~pael~• 
do' pare: rpreericfü'er; ,~s ··qua.d?os: 4as :suas' tmid~$i;,.;§ rto)qta~) 1~1~ 

~! . 

. retól!'".pod2rá--.irer:· aµn.11ado ,pé,f.o··-~eu .~uple~t~ .que!n,ão:_)t~~ ;.VPEôif 
n~s. :1:.eW:liº~'" .da ;Dl~~:t'.ori,a, .~ess~Vando o. caso de sub•tl ~tt~~ao. 

· § ,20).."º· .éxerci.e10 .dÔ. .,ha:go .à.a. P,tre:t~rta é-. lnc.ompatÍvt'l ~omQ~• 
de, .J!lembro .:do ·Çop~elhQ.·.~1-a~~l;~1.~§'_.:3~l~A. _·!)'li~tP.~ia:·i~~.: Af A~~ · · 

' ' . ' . ''' ... .' ' ' ' "* . , ' ' ' ' !". ' 

ª'·e· -hP?a~., ·oom c~mo .local rµa~:;;~e-~1~~•; c<:'?din~ia.a·,, da.tl9P: :~1""' . · 
êncl'á· ·a.o :conselho ::fiscalt 1u:S~•.'::~·~mbro~ ·pód~rão pairtict~·i:-• 

. . s~ .~fi41.t9 ~ ~tdi , . , ),;;~;;.... .· ' ' , : J, ;l 
Artigo i8ô)-Compete· ao ~es!dé.nte;. t).pr_e~iâ.tr:. á. Esi'cola · ~ à Dll'etor.taf1'iU) .·. · 

:· 1 
"(' 

' ( .. ; o : • - ' o / \ I ;, ' ,; i • p " •: :. • } I• ·Á,·'.::; ... t.:· .. '\ ; '. :: • ' ~ ;· ,' '. • • '' • f o!' • ;'" .l j \ \ \ • 

_P~a~~c,a~ t ..• el!r. ~.~,Ei~e.~: .. a~ e~t;.~se~~.~-~ tA~-r.~f'er.en~!-14",· ~qdô~i:\~I".'" · 
a1;011 ,pr1v~t1VQS -~.',,~'1~et?r:~fl(.-~-~~lre.[)~~$:entár .. ª .t~~Qta. ·~m1bful ... 
ZQ, ,,é :f'ora delé; 1')c.'oord.enar:.:.·ãs· .. at!vlde.des da Escola; VY.'·A\~sJ: . 

. . . •.• ' _ .... ;_.~ '." 1 • : ... " ; :,.:· >.·'.·--·. . . ' ' ... : . j '1 ': ·.· :. ;-;~ . 
nar ~o~. ó ~esoure~;'.'? ... Çl:l~I~~.~_:;., pJ;dens .de _pagament~'), conti,eà'l;f)s, ·": 

e qnai$qu~r· doe~~-n~~~--·:~~-~.~~~-~e_tem _responsabil!<l.ade :Pat'~\

1
\ a· . 

E9cola., . ~,m e~ ,os: b.àlan.~.os, e _c~~a.s .. a ~erem aPresen.ta.da.s ·i. a 
' · · /1 .fif • • , , i , , •, , ' , ,, '-•' e .. ,. •, , e , ~ : " 

out~,os orgaQ.s da ~scola; ,VI)ass!nar com o Seereta.rlo ài ·ata: -
• , .. 1 • ~ , ' , , . • •• ,r·· ., , , l · ~- . , ' , !, " :. • ~ , . . ! -

~a J~lr~.to~Ja, os .re1~torlo_$.' qi\.'.G>Xpedi~nt'es ,para autoridades-..-• 
..... · _ ·p~,outros : .. Órg~os. 4~\:·.~se.~lá~).}''t,;,··:}7:_ .·.: . : .... · ,.. . . .. ;'. .. · :·. '/;<\ ~ <- · 

Artigo 19'1).Compete ao .~ecl'et~~9~ *t Se91',~~1$.r. a~, ~;~u..n~oe• _d~ Dt.reF?~.1 ;_. :' 

rta; .. :assinan~o a~; atá.J t:tl>ro~açl.~1•_,c9pi.-.ó pr~~.tdente; . ~í)-As~1t1 :- · .. 
-· . . . . , .. ,, ... \',\ . '"-::~···,·.~:._.·t .. :.;_'.;' "· ,r ..... ;i .·•··.· ···:, {''1\ it\·, '· 

· · eo~ ~ _pres!~ente: .. t~~~ ·-f1/~!:~-t?~içs ,e o~ expe~1e~,~~·:·d~,~J~. · __ 11~~:<i 
·dos ·a autoridade ·ou- .orgao .da?Escola.t II!)mcinter a -:ortentaçao~ '.J·'' 

' • • 1 • ' ,- 'f • , ' :· ! • ;· •, :·~:;:{"·; ·'.;:, -.:; ,r• _,( •, •, • •' '- • ,. ·~r,.<"• ~1 .... .'<';:'-.,,-, . )~,'/,., • i ,· , ·, -~~'.-_ 

tecntca. dos .. ,serviço~' d$.· .see~.~-~'í.a; zv»supe~J.íldeixi•if·::~::à '.~~t.:~a~~~;~ 
,

1
9 · · '. · · · . A.. .· · .... _.~·.:: "·'''-· ;; · . • · · · . ' ' · · · .,.,, .. ,,. · : •• l .. ~).:i;.'; -··.V,s•'ii' 

ga~. de· tOO,as- as prov!dêneíai'.\~~-'>-~ Esaola-deV& tô~l,.:V)J~.1-~,t~~~~f 
. :nar eontratos· de ·trábalho e ·ª-~.~;,:reetsõe•,,· antorizações ... ,;• cle·:·~;J 

' ' . ' " ' ' ,.., ' : --'.:';;>., ' ' ' . . '' . ' ' ' '--: ' : 

pagamentos movlmentaçoes e quai~suer atos re.terente•,~ a em , e~ 
·;gados, desde,·q_ue ·pi'tvia~~n~::~~,~i~~!~dâ pela Diretor.fá .. :;' t1 µ> ~: 
pelo· Pies!dente; sê tôr , o · ·c~sc,;· :·:yz..,supeJ1vi:si9ne.r ~ob $U& l'_e .. : :, : · 

•.' ... ,.; : f:! 1/1. 
· · · -ccnt.1nüa · t ~- ..,. .i~T 



ponsa.b111dad.~1 os se:rYlC}oi.da:P.arté adm1n1strat1va da Esc9-
la; VI;t)d.esin~wnblr;.:s~::."C1aa missõei que ihe torem confiada••· 
:ou .. deter_mtzladas.: p~lÇ> · &:~s1dente·, ou pela i;> 1retor !a; . V:III)re-

• , - • , • • • • ::. - • : ~· • J i' '... ' 

, . ·g!st:ar. ate,72·horas: antes do: .. inlcio· dE.Uf eleiçoes para a D,.t. 
·. ·.'.'·· . . . retóf ia: é ~o~ieiho.'~iscâl· a~:~~~iSâ•:· doncor:ent.e1, -em llvr,o-
.. ':) ,·. . . prok;109 .. êolhendo- ~- ã~s~iíatu.r~r~·~>~~riselheiro que a a.pres•n 

.,.;". '.. .. ·:: ...... :tu:;; : · :: · , · , . ' ~. · · · ,' '.\:\·:.-,::}/·: . · . , ·: · .. 

· .. :.. · . :. _:--.·:·A1·~1go 2o?l~Co~pete ~ ·âo : .. Tesoute!r:~c :-1~} · mblitei-":)a-.·:~tda , dó! bens ·& Valo~ 
.,:_·:r;?,·· ·. .. · · · · · ·.·. · . · .. : 'res · da.-.-:E~~o~at· zeiân~o;, ~por.· çtiâ"·.:·êonsetv•Ç;.i(}; 2o) assinar .... -
.. ·.:~ < ·.. · · · . . m?,m .:o :~l'~~iia•n-t~;, ch~·Ciuel, .. ~r'de:ri~ ··.~· :j)àg~.mento, eontra.tot~-

. • • !." 

···'>: .. 
···"·-= ...... ,. 

. ' . . . . 

•I "'• 

·. ·' 

" . 

.. , 'd.e .. :qUalque·~ 1ttstrumeµto. q~e · ácà_?·i,te r~~Pé;Jnsab!lidadf1 para•.• 
a EscQla,:: bom·~eomo_.; bal~cete#/ ·cônta1 ·e: 'b8,1,~<:p• a sê~em ..... 
apr~~éntádos a· outros· :ór·g:o·$ ·ci'a:,F.scólat · 3~»·•ssinar. ::cheque•- . 
·ordens -d~ p&gi:ímê:hto· :Para· fitts~ d~: dept;sitôs ·fias ~ontai baiic.Í · 
• rtas .. ·'da.Eseo1a;··4o)· ·receber,· Jdii~·sk-: 'rêeibô. e dar qu!ta~ão-
._ de bens .e· .valoir·e! · ~ntregúes ·~ ·r:i~coia;· .. · 

. . ~ ·· .. ,' - .. 
' ' ' . . . . l"·./1·.. . .. 

.. ~ . . , . CAPlTULO_ VílI':;t · .,:-::-. . . , . 

.. -~.·. . . . ·· · . -.Das ..:tne1çõéa··, ... ·:·_:e/. .·. · • · . 
, ·· · ''" · ·Al'tl~o .210).'!l'Par.a- as,_ tietç~~ .. da· P..d.mtil.1straç.ão ·se->rãó ·ob,servat'las àl. segu.\g 
· .. ·. : ' . "·, te•·.nor~•= I).· as ·.eie1çÕe$ :serão-..~ea;liza.das ern qüalque:r dia· 

, . .. . . . A. . . . • .. ,, .. .". ·., .. ·.. , , . . . . . # 

" ·do me•· d• dezembl'ot ·II)' o· "9t.lse1hó· .Dellberattvo. elegera: º" 
. :~~ .. 

·. ·' ' ~ 

... 
... 

. ... :. 

.. ; ;, . 

1 . . . . . , .... :. 

.... \ •.. : ' 

.1 •. '· ., ; : 

·:•t .. 

. ~ ·~. ~ ... : 

: .1 

.seu Í>res1àente·senao· adqitt1d•·::-&i':iécondu9ão; .nr) para· compor 
o Conselho Fiscal e· Piretoj"ta ~tt' c.tndldatôs deverãô se'.r mea"'" .. 

. bi'os do: .Conselho Deliberatlvo·'.'iipre~entados. -em ehat>a• .comple·· 
tas· ~onterid6- todos. os --~~'-'gQ_s ··-~·.):>ü~:tp~J,~ ·e 'Con!ell.iri Fi!cal, .. ·: · 

-A . · 1 . '-~·-·'•·· · '. - • ···.- •· :-

Se• for .. o · ca.oo, ·· cóm. -~'-·,·,:retipeoti~o~ · sUP.lentes, devendó ser . 
. . . . ' . . .. , ... "'" .... ' . 
apresenta,da par& _regJ.·stro · j_útitQ '.~a>Se~et~.ta da Escol•,, o --
·que .será.:re1tõ:e~ li~o prÓpric(no ·~~n1mo t..rê, dia9. ante• --

• • ' ·,. •• 1 •• • ••• • • • • ;·· .. ·....... • . • 

das êleiçoes; m .·a cha'pa s~ra· éonslc]el','ada elêi ta, .desde que•· 
obtenlià . á malorla absoluta· dós' vetei presentesº; V) ém oaso9!-. . . . · ..... \ . . . . : : . . . ; . -·: .. :·... . . . 

de .áPl'<rsenta~~o de. ~1.s. d~ du~~· ·eh.apa~ • que 11enhu~ dela•-~ 
, '. ' ' ; •I • ' , ' ' ~ , ... 1 ~. j ' r 1 • • •• 

consiga, ma10~ .. 1a..'àbsoluta "sera ,;rea.l!zada nóva vota~ão;. na mej:, 
. . . .. . ... . . , · .. :. ' . ' ., . ': ... ·: ·. ". ... . . 

ma renniao, 1 col_leor.r.eado ·apenas J1s 4uas éhapas. mais. votadas,- '. 
•• ' ' '. • • • ' - .. ,· '. • 1 • t •• : ' ' • .. • • •• /. _ .. __ • ••• •• . • ,. ,,. . . . : • 

. · stndo,cons!de;J.'a.da vencedora a que .. consegu!r, entao, tn.9.!or!a- · .. 

.· ab:;~luta;'. .v:6 ... em .cs•~"·~e.· emPa.~~~'.r~al~~aZ~sr1~ao. novas elet-~ ·\. 
- • J • • t~ "' , .·:· ••• -. • • ': 

goe• .na mesma reunta.o,. na. qual:,~'.El'esidente do Conselho Del.J. · 
~rat11'0 exe:r«,•r~,: o·. voto de Ml,.~e,'va; .. V.It). a votação ('.)bedéce~~ 
as.· ~,~1ntes nor·~•i, a)· o ·secr~~t~. dês.tgbadt?· procedettá a· 

ehaJLq~ 1.nd~v~dua~ dos 1 ooneeih~i1!9s~ .. ·os ·,<luai$ ·asª1n~â'.o o 
. . . ; .. '""·'' ., . . '. . 

11 vro ,de. pr·es•JIÇa;, b) s~~a adotado· ô -sistema de eserut!nio.;.. 
·S~értO; dlgó seciretOJ 'e) ·.as·. :e~Ula·$ das ohapú ~egistrada•• 

· iserãtt,r.ubric~dia :P916 'Pres1a·~nt~·do ciônselho Del1betat1vo19!!- · 
· tín> as ~·~ac;Sê• que houver serão apresentattas e julga•- · 
da• pelo Conselll• Deliberativo ~~f·me•11a reunião em que forem 

--""·~· ........ ' .. . il!. . .. 



'i· . 

. rea:tiz'ádae ao _eleições; IX) a posse dos e~ei~~ d~fr:l~f~· n0 . 
prim:~iro. dia Ú~il do ano subsequente . ao dâ rel:i.z~çp.o: w~ae. f?óOO 
:teiçõe~h · . .·· . ·· · · · · · · . . , : ·· · ;-:? . · · 

·· ... , ... · · . OJg!fuoo. f;.;.· / 
. . . . '-. . . -n.t ·. • • ... G' . .. . :· . , .. . . . • ·, ·. · .. ·. ,. , ·. · . · . , · : , t-1s®Osiçoes e~st . . _ .. . ... ,.. _· -,. · · . · 

.• 4ri$Bo · .2?~)~a. b~ _da es~pla. f:lom~nte ::Po~e~® ee:r u~ilizBdo~ ,a.r~r·a:,,tre~ 
. . . · · .- âtizaçao . de eu.a.e tinalidad~s,: teesal.vando. a . ou.a. -,~er~µo Pâ 

. _ · · ·. · . ra.·· óbtenção. a~ re@:d.s ··a.êotifiádaõ aos .. fins que. det+~ à' . 
-~ ·- '·. -, . . sua instituição.. . ' . }·' !r : ·:;:,;: ' . 

- '·~/ .: -.. t · ..... Anilfi. 231:)-A' à!u eaaÇão d.e· ~éná som~nte. poêier~ se~ ,dén'be~h>d:tf pro - . 
• • :i,, · ·• · • · .. - : pchita :dE:. :ó:tretor.ie.í:·· ~om: pasecer tavorlve:t, .. da ma:t.o~~:tP,:.:,~aQ:J.J! 

.. 

( 

. . .1flo. ·aç~ tilem'b~oá elo. co.nselhQ • ;De.1iberat1v~~· .§ 1ftdeo .... ~: -~%<!,l'la · ~- .. 
~- ~- - ~ · . >~:ç;o · de ·ajJate~i~ inse11lv~1~ ~~ep.endente aa. proy~9.êi)c';t~ . a. 

: . A'''que:.~.e·e repQ:rta êate artigo .. ·. . ... '., -· •:',',' ·;>:.' 
, .· ,. ::,-1:·."""-\, .. (:·\;i\i::}r~·~.: ... ;· .. ·· .- ,.. , .·.~ ,· _ .·· -:. ... _· .. ·~ ·· ', . .,..._ .. .: .. ~.~.~c-, .. '.~>~··1,~~\_: .. ~_,__,, ·.,.\·~-' · 

·· · ·.Artigo ·24ti_)..;,A:.:Dip~torlá.,1:,atravla __ do ·conseilió F~soi;\1.;'· rem.e1'é;,-ª 0.()/:~ohsc~ .. 
-. . .. ' ; ... , -~ "·· : , ~o. :\:Déµ.berá.t~vo ,. a~~ 31 da · 3á.neiro . ~e · óada. snci~!;;_))':.·:;:Çº!~a.~ó · ~ 

. . : ·, : . . . riê>i: os 1làlr'.lX1Cét_~é ~ o '.b~ço -~?1: d.o . ~ere!cio~li~~ior•· 
. . - . . . ·, § -~_Ço- o e'.:eJ."Cl.CiO fw..an.de:lro. coi:l1pidira co O. ail.o-.;Ç,;vil• 

• ' " J \ ~ : L 
1 

• ' ; )' 
1 

• ' ~ •' 
1

' ~I \~ :, 

.. ·; .. Ã~igo; · 2s·•)·~Oq:.wJ1lia~.tos .a.e •. 11µ;-~t·o;'ia:;" a~naelho .JiscaJ. $. '.Pei:I:b.eràtivà • 
. . . " ·· · · · ·te~ãô. dttrag~o de ·2 Eaois). anos·,., a. contar. da; dQ:ta ·.a."e ·põs~e4J 

.. ·: • .... · .. · ~tiso: 2~a )~.!:,'i~idk. -~e ~~ato ser' aeôltu-actá.. pe10 aons''1ho· · nóJ.i~~~ti .. 
· . · · :,);()'";-·'~'b!?~rrq4~e ·a~·.· seguintes .n0mt\ej: ... Il .. OQnvQo~âQ·: .a~t :_C~~ ·. ·_ 

· "·· .. ·. ' · · lfilf:·De~J>erâ.tivo .e)t!)ressament~ parâ esae' fiml· ·II) .·fü~q~são•. 
· com-'. a/ pl:1esença. nr(:ntmg. .-de· d.ois terçca" de seus· ménibtj)s:."'e'·:ma! 

. . . oria::~á'bsoluta dos v.otos Plo"esente11•: .. . . . . . · ·\.'(·~,· · · 

• . ; . Art~ #~);'i_.rJi~ a ·~o"~~b~Ji~àd~ •q• ;~~~~~ a ,Eacoi; ~Wer~ 
• ,· ': .'.:, ,_': 'i>' • a·er',:~tin:ta,I· s"~ ~~~~~,:for, .d~cidido' '•~r:'•qu~tro'','qilitnyôs •' 

de .$~~s ~broot i~tp e·,. do .,(fons~lho Deliberativo+· '" '. · 
',. . ' . '' > .,·::,··:;,; ,\,. ·,' .... ,' .· ' : . ;, : . . . ·. '•... :';:>:-,: 

; . .;- ·_.A.?t'.1So. 2~~)~~~---9~~º .,ele ézt~âQ· ªª-' Eáo9ic. o~ :a~r, Abens óerâ.o .a.~~~~-; 
.1., ..• . .. d~c .. as inSti~içoe,o "-ª Otn':tds.clei ~em. or.n.ts. de _qua.lqtl.e:I,"' . .'~SlJ~ 
, ... : . · . cie:p~a .ést~.W. · : · . ." ~· · -... · · · 

;,- .. . :"".'·' , . . . ',., . . nA~"'f~~ y,-, 
-: ',\ ··'·', . -·: ~:t;f~J;l.J.fV,;", .. ;,q" . 

, - ,· ~. . ... ~ . . . ' 

.. _ ..... "'' •• ' ·f/ill,'-·•' o• ·', •• ; R , • 

: , · Pl;@.PO§;\sge; ,!:Ur.ans1sto:r.1t\,~; . . . . . .· 

: : ~iSo' a~-.)~o;'.~;:~~:lr~ .• ato·, da .~~~o;l~j: .-Qçmsellio· l'iecal ~e J~~~~e~ . 
.. . :; . , . · .. ;ea;1/1yDj: .prc1o!l+$tlr..-..,t;J.e~ç. .J.<t;~ ·.Jl: de d~~t'tmb~9 de ·1~;97'lti·. Pélõ' ' · 

. •. 1 ,. W.es;~ente foi.-dete~(.f'q~~.- ~-;f~Z ~ta~. ~OSSO fe~ta a.:.-" 
l.~:ttUI'_a;. ~os eata.tú.µo~:f or& e:l,.aborado· e .apresentando.'..dti,~a · • 

. ·' 

:f '., 

.,.·. 

r '. •• ·• 

. ' N . 

formas para a v~rificaçeo do parece~ dos membros_ da·Diret.2, 
r$ál ()o:tWelhp fisca1; ... ,e · Deli'b0rátivo ,; .. sobre a :reaaÇão., itie · • · 

. fo;f·r18.da ao esta.i;u.to1' cuja aprova.ç~ .twdertt ·oe rft;i~â.-~trJ.à . 
. v,$ .de a.clamaÇâo 'ou esc:ru.tinio seorej9 t. mmd.Q eeQ9U,n,~9 . ' 
. p<ti?{~odoa os ·~i~te.i;la.s ·de aolâma.Ç.ão, .. o que ;'oi :t'~i~~;'iiP~- t,2 
ao~. •a.oJ.apa{ios e ,declar-adQ por ~~ntmi.dade·.t· a. apro~aç_~o ·do.o 
~eeriecttT.bs estatutos• ·., '\"'} 

1
.--·.d·· ..•. · · ·"' · · · Jttr--' 

, . . · , ·. ··.ve'.ti~u, em. -aegu.id3. o sr. ;i;.res . en-Get- quê ,,.ossem e ... 0-l.-. 
,d~~;>~f!pias desta. e êl,'lcaminlwias .ao'. 9~gã,o ·do ,nm.stéri:t;>.':'W:~-
·b+~~~-P.~.Par~ cumprimento õ.o artigo 1.200 do Qõdigo do· ·~ce!t · 

· . · _·, . .. - ;.- so:·::.O,~~l e que- se. Q.'Pl"Wqtioa, os esta.tu.toa por. tlquelae." ~to .... 
> .:--:,:·'.):fü\ · · · · · · 6ontinua· t. 1 · ·· ,. ·: 

:j ' '• .· "-~ .. ' 
' .) ·: ..... · ·_\.'>·. 
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~. ... . 
l,i-.-~J· 1 

.:-,-, 

.'. ,! .. ·_,_ ... ;.,;.-·· 
;, ., ' 

/ 

· ·· rldacles ,. fossem le'\?a.doa ao Registro Oivii das l?easoas lúr:l. 
dica$ a~ata Oç:.m.arcal!'· :S;, 00100 na.da mal.$ houvease ·a . tratar 'f 
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declarou. encerrUdo. a )?resente reunia.o e ma...l.dou. qu,e. ae .. le;v..- . 
'VTa.sse cata eta. a qual de:PoifJ· a.e· lida e' acheda.-- (!O~omc·e · J. 

vai asainad~ :po:r· tod0s os ~b~e d.a· :Oir~tôria~. Coia.tina.:6· 
. (r?e:i.s) · de ~ulho. c1.e: 1~·916.~.~:.t:~-x.x'!'x,~,x.x.~.~~x~x,x•x·z~.x'-~ · 

' - ,, . -: " ~ ' 

"·,, ' . 

.. ,,, ; ... 

...... · 

.· 
: r· 

Al:.deei2' Jose Cotti.;: ·.· 
2t !?esoux~i:t'(.t. 

'.·. [ 

.~~~~ftt: .. -~p~~-P 
Ro~son Cro."'Valb.o ·da. ·FQnseca. , . 

Dir!!tOt.' Sóci@~1..· 

'1 ".\ 
.\ 

'-
\I 
l 

. ~ · .. 



- " 
- -, 
'I. 

... 

-/ 
li -

ESTADO DÓ ESPl~ITO SANTO 

CÂMARA M U N ICl:PAL DE COLATI NA 
SECRETARIA DA CÂMAR~ 

-A eomiStliê -d$ ~1uet19a e Zll:tlaçiot~m 

, re~? .e~~1~;~--~1lp~ ~~re~~~~ o rre:"~ _ 
1
.de .... 

. .tf ev wl' .::_ __ __41 -r~~ _ _ ;14 ~a~~ aI~ravr-'iFª'°' 1;a- ao-
,,.~-'!j · ·... "i.•• <r'•11P<:>$ _. ·~~~.. ... ..\": -

oo se ~~i~n \t'Gl!ie:ido;,.jus--ti1i~t:>J'.'::d.o l!er e 1~-f eri-

do J?roj-eto da. ctd~or ~p:ortincic. par~. n co1~ti~ 

Vid.ede·, l;eu como-- vir -~ el'leÔntz-o d& úO~i~•i~ • 

Sala_~, St!:.esões. 
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1 ESTE É UM PA[S. QUE V AI PRA FRENTE 1 



A.provado 

• 
ii 



·P 

. (\ 

.,, 

11/77 

18 de abril de 1 977 

Exmo. ,Sr •. Prefeito: 

Cumpre-me como Presidente desta Egrí 
gia Câmara Municipal, fazer chegar às mãos ue V. Excia •. 
~/~~~:.: da.1 Lei de Nf' 2 911, aprovada por esta Edilidade. , 

Reiteramos nossos protestos de eeti-
ma é~consideração. 

•,",;.• 
:;;.
~-. 

Exmo •. sr.,, . 
. Syro Tedoldi Netto 

Cordiais ~audações, 

Eraldo Trevizani 
:Presidente 

DD •. Prefeito Municipal de Cola.tina. 
NE$TA: 



LEI N2 2 911 

e ON SIDERA DE UTitH1l:0:Ér0 :P11BLLCA: 

A Câmara Municipal de Colatina, do Eat!!:_ 
do do Espírito Santo, usando de atribuições legais; 

Artigo 22)- Esta Lei entra em vigor na data da aua publicação, r~ 
vogadas as disposições eni contrário. . 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
Câmara Municipal de Colatina, 18 de abril de 1 977 

PRESIDENTE 

Registrada e ~ubli2ada nesta Secretaria nesta data. 

SECRETARIO 

Zm. 


